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LEI N° 4.998, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Determina o enquadramento setorial dos 
bairros que menciona para fins de aplicação 
da pauta de valores do IPTU — Imposto 
Predial e Territorial Urbano e ITBI — Imposto 
Sobre Transmissão de Bens Imóveis, a partir 
de 2022 e  di  outras providências. 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais previstas no  art.  69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:  

Art.  10  Toda a extensão do Condomínio Residencial  Flamboyant  I e II, 
Condomínio Imperador e Residencial Jardim Botânico ficam fazendo parte do setor 02 
para fins de aplicação da pauta de IPTU e ITBI nos termos das Leis Municipais 
4.844/2019 e 4.845/2019.  

Art.  2° Toda a extensão dos Bairros: Residencial Miranda, Residencial 
Floresta, Residencial Joaquim Deodato e Residencial Primavera e áreas situadas no 
entorno, dentro do perímetro urbano ou  Area  de expansão urbana ficam fazendo parte do 
setor 03 para fins de aplicação da pauta de IPTU e ITBI nos termos das Leis Municipais 
4.844/2019 e 4.845/2019.  

Art.  3° Toda a extensão dos Bairros: Residencial Dahma I, Central  Park  
I, II e  III  ficam fazendo parte do setor 05 para fins de aplicação da pauta de IPTU e 
ITBI nos termos das Leis Municipais 4.844/2019 e 4.845/2019.  

Art.  40  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Iturama, 08 de dezembro de 2021. 
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